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LEI ORDINÁRIA Nº 3.251, DE 08 DE ABRIL DE 
2021

Dispõe sobre a criação do Programa de Aproveita-
mento e Gestão dos Imóveis Próprios Municipais de 
Machado, autorizando o Executivo Municipal a 
alienar e permutar bens imóveis próprios e de suas 
autarquias e fundações; cria o Comitê Gestor, e dá 
outras providências. 

 O Povo do Município de Machado, Estado de 
Minas Gerais, por seus representantes legais, apro-
vou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, sancio-
no a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado o Programa de Aproveitamento e 
Gestão dos Imóveis Próprios Municipais de Macha-
do, com o objetivo de possibilitar ao Executivo 
Municipal melhor gerir os bens imóveis próprios e de 
suas autarquias e fundações.

Art. 2º No âmbito do Programa de Aproveitamento e 
Gestão dos Imóveis Próprios Municipais de Macha-
do, nos termos do artigo 100 e 105 da Lei Orgânica 
Municipal, fica o Executivo Municipal autorizado a 
realizar estudos e análises para, futuramente, 
mediante lei autorizativa específica e antecedente, 
alienar e permutar bens imóveis próprios e de suas 
autarquias e fundações, classificados como bens 
dominicais, que não estejam afetados à realização de 
qualquer serviço público, observadas as disposições 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 1º A alienação e a permuta de imóveis das autar-
quias e fundações serão realizadas com a observância 
das peculiaridades legais inerentes a cada entidade, 
mediante lei específica, que deverá ser encaminhada 
ao Poder Legislativo Municipal, caso a caso.

§ 2º O disposto nesta Lei aplica-se também a imóveis 
que, eventualmente, sejam desafetados da destinação 
pública após a data de sua publicação.

Art. 3º Os recursos arrecadados com as ações previs-
tas no Programa de Aproveitamento e Gestão dos 
Imóveis Próprios Municipais de Machado serão 

destinados para reforma e/ou construção de equipa-
mentos públicos, infraestrutura urbana, infraestrutu-
ra industrial, entre outros serviços de interesse públi-
co e social, conforme previsão expressa em lei espe-
cífica, que detalhará o bem que será alienado ou 
permutado, bem como a destinação do recurso da 
referida transação.

Art. 4º No âmbito do Programa de Aproveitamento e 
Gestão dos Imóveis Próprios Municipais de Macha-
do, fica o Executivo Municipal autorizado a dar a 
correta destinação a bens imóveis próprios e de suas 
autarquias e fundações, por meio da realocação de 
atividades, com o objetivo de racionalizar a utiliza-
ção do patrimônio público e reduzir as despesas de 
custeio decorrentes do pagamento de aluguéis.

Art. 5º Fica criado o Comitê Gestor do Programa de 
Aproveitamento e Gestão dos Imóveis Próprios 
Municipais de Machado, com a atribuição de ser o 
órgão executivo e deliberativo para a realização das 
atividades de que trata o art. 1º desta Lei.

§ 1º O Comitê Gestor será presidido pelo Prefeito, 
sendo integrado por 1 (um) representante titular e 1 
(um) suplente dos seguintes órgãos: 

I – Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;
II – Secretaria Municipal da Fazenda;
III– Procuradoria-Geral do Município;
IV– Controladoria-Geral do Município.

§ 2º O Comitê Gestor poderá requisitar a utilização 
da estrutura técnica e administrativa de quaisquer 
órgãos e entidades do Município de Machado e de 
suas autarquias e fundações para a consecução de 
suas atividades.

§ 3º O Comitê Gestor, quadrimestralmente, prestará 
contas de suas atividades à Câmara Municipal de 
Machado, por meio de relatório que será divulgado 
on-line no sítio do Portal Transparência e Acesso à 
Informação da Prefeitura de Machado, no qual, obri-
gatoriamente, constarão:

I – informações sobre as atividades desenvolvidas no 
período e os respectivos resultados; e
II – descrição detalhada dos imóveis, contendo, no 

mínimo, sua localização, área e avaliação.

Art. 6º  Esta Lei será regulamentada pelo Executivo 
Municipal no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data de sua publicação.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 08 de abril de 2021.

- Maycon Willian da Silva -
Prefeito Municipal 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.253, DE 15 DE ABRIL DE 
2021

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 3.210, de 
17 de dezembro de 2020, que autorizou concessão de 
subvenções sociais,  contribuições e consórcios, e 
deu outras providências.

O Povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes aprovou e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
           
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.210, de 17 de 
dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
 § 1º São as seguintes subvenções sociais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas:

§ 2º São as seguintes contribuições autorizadas no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 3º São os seguintes consórcios autorizados no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 4º O total das subvenções, contribuições e consór-
cios autorizados no § 1º, § 2º e § 3º do presente artigo 
corresponde ao valor de R$ 8.053.034,85 (oito 
milhões, cinquenta e três mil, trinta e quatro reais e 
oitenta e cinco centavos).

§ 5º São as seguintes transferências governamentais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas.

§ 6º O total das transferências autorizadas no § 5º do 
presente artigo corresponde ao valor de R$ 
3.955.499,26 (três milhões, novecentos e cinquenta e 
cinco mil
 vinte e seis centavos).           

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas todas as disposições em 

contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 
2021.

Município de Machado, 15 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº. 029/2021
TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2021
EDITAL 030/2021 

DO OBJETO: A presente licitação tem como objeto 
a contratação de empresa especializada para realiza-
ção de obra de ampliação do Centro Municipal de 
Educação Infantil madre Carmen Salles, no municí-
pio de Machado/MG, por meio da Secretaria Munici-
pal de Educação, com o fornecimento de materiais e 
mão-de-obra, conforme o projeto básico, memorial 
descritivo, planilha orçamentária e cronograma 
físico-financeiro, especificações técnicas e planilhas 
constantes nos anexos do edital.

RECEBIMENTO DE ENVELOPES PROPOS-
TAS/HABILITAÇÃO:
Dia 07 de maio de 2021 até às 13h00min.
Os interessados em participar desta Tomada de 
Preços deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitacoes

Evaneo Martins de Paiva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº. 060/2021
TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2021
EDITAL 031/2021

DO OBJETO: A presente licitação tem como objeto 
a contratação de empresa especializada para realiza-
ção de obras de calçamento em bloquete, meio fio e 
sarjeta, no bairro Cachoeirinha, município de 
Machado/MG, por meio da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura, com o fornecimento de mate-
riais e mão-de-obra, conforme o projeto básico, 
memorial descritivo, planilha orçamentária e crono-
grama físico-financeiro, especificações técnicas e 
planilhas constantes nos anexos do edital.

RECEBIMENTO DE ENVELOPES PROPOS-
TAS/HABILITAÇÃO:
Dia 10 de maio de 2021 até às 13h00min.
Os interessados em participar desta Tomada de 
Preços deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitacoes

Evaneo Martins de Paiva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 009/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO 
PRC Nº 020/2021. O Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Machado – MG, através da Pregoeira 
designada pela Portaria SAAE-MAC nº 019/2020, 
comunica que fará realizar Pregão Presencial, tipo 
menor preço por lote, cujo objeto é: Cessão temporá-
ria de direito de uso de Software integrado de contro-
le operacional e administrativo da qualidade de água 
para Estação de Tratamento de Água – ETA e para 
Estação de Tratamento de Esgoto – ETE, acompa-
nhada da prestação de serviços técnicos especializa-
dos para implantação, conversão, treinamento, 
suporte e manutenção deste Software; conforme 
especificações e quantitativos constantes nos Anexos 
VII e VIII do Edital. 
Horário de início da sessão: 12:30 horas do dia 
30/04/2021, na Sala de Reuniões, localizada na Sede 
do SAAE, situado à Rua Mozart da Silva Pinto, nº 60 
– Loteamento do Parque – Machado – MG. 
A cópia na íntegra do Edital com especificação deta-
lhada do objeto poderá ser retirada no site www.saae-
machado.mg.gov.br e na Seção de Compras e Licita-
ção do SAAE, no endereço acima mencionado. Qual-
quer informação adicional ou solicitação pelo telefo-
ne (35) 3295-0755. 
Machado – MG, 16 de abril de 2021. 
Sr. Athos Caixeta Polycarpo – Diretor Adjunto do 
SAAE.

LEI

I - Academia Machadense de Letras R$ 6.000,00 

II – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança – BETEL R$ 40.000,00 

III – Associação de Pais e Amigos Excepcionais – APAE Machado  R$ 100.000,00 

IV - Associação Mariana de Assistência à Criança e ao Ado  lescente – AMACA R$ 100.000,00 

V - Associação Resgatando Vidas R$ 40.000,00 

VI – Creche Sinai R$ 25.000,00 

VII – Instituição Herman Douglas G.P. Costa – Amigos da Vida R$ 45.000,00 

VIII – Lar Fabiano de Cristo R$ 50.000,00 

IX – Associação Cônego Walter – Recanto dos Emaús R$ 96.000,00 

X – Rotary Clube de Machado MG  R$ 40.000,00 

XI – Casa de Apoio Missão Vida Nova R$ 80.000,00 

XII – Centro Terapêutico Caminho de Luz R$ 100.000,00 
XIII – Associação de Desenvolvimento e Integração Sócio Cultural de Machado – 
ADESAM 

R$ 40.000,00 

XIV – Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado R$ 4.644.000,00 
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LEI ORDINÁRIA Nº 3.251, DE 08 DE ABRIL DE 
2021

Dispõe sobre a criação do Programa de Aproveita-
mento e Gestão dos Imóveis Próprios Municipais de 
Machado, autorizando o Executivo Municipal a 
alienar e permutar bens imóveis próprios e de suas 
autarquias e fundações; cria o Comitê Gestor, e dá 
outras providências. 

 O Povo do Município de Machado, Estado de 
Minas Gerais, por seus representantes legais, apro-
vou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, sancio-
no a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado o Programa de Aproveitamento e 
Gestão dos Imóveis Próprios Municipais de Macha-
do, com o objetivo de possibilitar ao Executivo 
Municipal melhor gerir os bens imóveis próprios e de 
suas autarquias e fundações.

Art. 2º No âmbito do Programa de Aproveitamento e 
Gestão dos Imóveis Próprios Municipais de Macha-
do, nos termos do artigo 100 e 105 da Lei Orgânica 
Municipal, fica o Executivo Municipal autorizado a 
realizar estudos e análises para, futuramente, 
mediante lei autorizativa específica e antecedente, 
alienar e permutar bens imóveis próprios e de suas 
autarquias e fundações, classificados como bens 
dominicais, que não estejam afetados à realização de 
qualquer serviço público, observadas as disposições 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 1º A alienação e a permuta de imóveis das autar-
quias e fundações serão realizadas com a observância 
das peculiaridades legais inerentes a cada entidade, 
mediante lei específica, que deverá ser encaminhada 
ao Poder Legislativo Municipal, caso a caso.

§ 2º O disposto nesta Lei aplica-se também a imóveis 
que, eventualmente, sejam desafetados da destinação 
pública após a data de sua publicação.

Art. 3º Os recursos arrecadados com as ações previs-
tas no Programa de Aproveitamento e Gestão dos 
Imóveis Próprios Municipais de Machado serão 

destinados para reforma e/ou construção de equipa-
mentos públicos, infraestrutura urbana, infraestrutu-
ra industrial, entre outros serviços de interesse públi-
co e social, conforme previsão expressa em lei espe-
cífica, que detalhará o bem que será alienado ou 
permutado, bem como a destinação do recurso da 
referida transação.

Art. 4º No âmbito do Programa de Aproveitamento e 
Gestão dos Imóveis Próprios Municipais de Macha-
do, fica o Executivo Municipal autorizado a dar a 
correta destinação a bens imóveis próprios e de suas 
autarquias e fundações, por meio da realocação de 
atividades, com o objetivo de racionalizar a utiliza-
ção do patrimônio público e reduzir as despesas de 
custeio decorrentes do pagamento de aluguéis.

Art. 5º Fica criado o Comitê Gestor do Programa de 
Aproveitamento e Gestão dos Imóveis Próprios 
Municipais de Machado, com a atribuição de ser o 
órgão executivo e deliberativo para a realização das 
atividades de que trata o art. 1º desta Lei.

§ 1º O Comitê Gestor será presidido pelo Prefeito, 
sendo integrado por 1 (um) representante titular e 1 
(um) suplente dos seguintes órgãos: 

I – Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;
II – Secretaria Municipal da Fazenda;
III– Procuradoria-Geral do Município;
IV– Controladoria-Geral do Município.

§ 2º O Comitê Gestor poderá requisitar a utilização 
da estrutura técnica e administrativa de quaisquer 
órgãos e entidades do Município de Machado e de 
suas autarquias e fundações para a consecução de 
suas atividades.

§ 3º O Comitê Gestor, quadrimestralmente, prestará 
contas de suas atividades à Câmara Municipal de 
Machado, por meio de relatório que será divulgado 
on-line no sítio do Portal Transparência e Acesso à 
Informação da Prefeitura de Machado, no qual, obri-
gatoriamente, constarão:

I – informações sobre as atividades desenvolvidas no 
período e os respectivos resultados; e
II – descrição detalhada dos imóveis, contendo, no 

mínimo, sua localização, área e avaliação.

Art. 6º  Esta Lei será regulamentada pelo Executivo 
Municipal no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data de sua publicação.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 08 de abril de 2021.

- Maycon Willian da Silva -
Prefeito Municipal 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.253, DE 15 DE ABRIL DE 
2021

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 3.210, de 
17 de dezembro de 2020, que autorizou concessão de 
subvenções sociais,  contribuições e consórcios, e 
deu outras providências.

O Povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes aprovou e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
           
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.210, de 17 de 
dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
 § 1º São as seguintes subvenções sociais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas:

§ 2º São as seguintes contribuições autorizadas no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 3º São os seguintes consórcios autorizados no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 4º O total das subvenções, contribuições e consór-
cios autorizados no § 1º, § 2º e § 3º do presente artigo 
corresponde ao valor de R$ 8.053.034,85 (oito 
milhões, cinquenta e três mil, trinta e quatro reais e 
oitenta e cinco centavos).

§ 5º São as seguintes transferências governamentais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas.

§ 6º O total das transferências autorizadas no § 5º do 
presente artigo corresponde ao valor de R$ 
3.955.499,26 (três milhões, novecentos e cinquenta e 
cinco mil
 vinte e seis centavos).           

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas todas as disposições em 

contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 
2021.

Município de Machado, 15 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº. 029/2021
TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2021
EDITAL 030/2021 

DO OBJETO: A presente licitação tem como objeto 
a contratação de empresa especializada para realiza-
ção de obra de ampliação do Centro Municipal de 
Educação Infantil madre Carmen Salles, no municí-
pio de Machado/MG, por meio da Secretaria Munici-
pal de Educação, com o fornecimento de materiais e 
mão-de-obra, conforme o projeto básico, memorial 
descritivo, planilha orçamentária e cronograma 
físico-financeiro, especificações técnicas e planilhas 
constantes nos anexos do edital.

RECEBIMENTO DE ENVELOPES PROPOS-
TAS/HABILITAÇÃO:
Dia 07 de maio de 2021 até às 13h00min.
Os interessados em participar desta Tomada de 
Preços deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitacoes

Evaneo Martins de Paiva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº. 060/2021
TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2021
EDITAL 031/2021

DO OBJETO: A presente licitação tem como objeto 
a contratação de empresa especializada para realiza-
ção de obras de calçamento em bloquete, meio fio e 
sarjeta, no bairro Cachoeirinha, município de 
Machado/MG, por meio da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura, com o fornecimento de mate-
riais e mão-de-obra, conforme o projeto básico, 
memorial descritivo, planilha orçamentária e crono-
grama físico-financeiro, especificações técnicas e 
planilhas constantes nos anexos do edital.

RECEBIMENTO DE ENVELOPES PROPOS-
TAS/HABILITAÇÃO:
Dia 10 de maio de 2021 até às 13h00min.
Os interessados em participar desta Tomada de 
Preços deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitacoes

Evaneo Martins de Paiva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 009/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO 
PRC Nº 020/2021. O Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Machado – MG, através da Pregoeira 
designada pela Portaria SAAE-MAC nº 019/2020, 
comunica que fará realizar Pregão Presencial, tipo 
menor preço por lote, cujo objeto é: Cessão temporá-
ria de direito de uso de Software integrado de contro-
le operacional e administrativo da qualidade de água 
para Estação de Tratamento de Água – ETA e para 
Estação de Tratamento de Esgoto – ETE, acompa-
nhada da prestação de serviços técnicos especializa-
dos para implantação, conversão, treinamento, 
suporte e manutenção deste Software; conforme 
especificações e quantitativos constantes nos Anexos 
VII e VIII do Edital. 
Horário de início da sessão: 12:30 horas do dia 
30/04/2021, na Sala de Reuniões, localizada na Sede 
do SAAE, situado à Rua Mozart da Silva Pinto, nº 60 
– Loteamento do Parque – Machado – MG. 
A cópia na íntegra do Edital com especificação deta-
lhada do objeto poderá ser retirada no site www.saae-
machado.mg.gov.br e na Seção de Compras e Licita-
ção do SAAE, no endereço acima mencionado. Qual-
quer informação adicional ou solicitação pelo telefo-
ne (35) 3295-0755. 
Machado – MG, 16 de abril de 2021. 
Sr. Athos Caixeta Polycarpo – Diretor Adjunto do 
SAAE.

I – Associação de Ciclistas Machadenses – ASCIMA R$ 10.000,00 

II – Associação da Comunidade de Douradinho R$ 50.000,00 

III – Associação de Desenvolvimento comunitário de Douradinho – ASDECOD R$ 20.000,00 

IV – Associação Machadense de Reciclagem de Resíduos Sólidos- AMARE R$ 20.000,00 

V - Associação Quatro Patas R$ 24.000,00 

VI - Circuito Turístico Caminhos Gerais R$ 18.000,00 

VII – Conselho Comunitário de Segurança Pública de Machado-MG – CONSEP R$ 10.000,00 

VIII – Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais R$ 50.000,00 

IX - Corporação Musical União de Machado R$ 70.000,00 

X - Empresa de Ass. Tec. E Ext. Rural do Estado Minas – EMATER R$ 291.000,00 

XI – Instituto Elzo Túlio R$ 100.000,00 

XII – Liga Esportiva Machadense R$ 20.000,00 

XIII – Polícia Civil de Minas Gerais – PCMG R$ 600.000,04 

XIV – Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG R$ 150.000,00 

XV – Secretaria de Estado de Justiça e Segurança  Pública - SEJUSP R$ 36.000,00 

XVI – Sindicato dos Produtores Rurais de Machado R$ 26.200,00 

XVII- União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime) R$ 2.060,00 

XVIII – Caiana Esporte Clube R$ 15.000,00 

XIX – Moto Clube Radical R$ 20.000,00 

XX – Rotary Clube de Machado MG – Esporte Cidadão R$ 30.000,00 

XXI – Associação dos Agricultores Familiares de Frutas Vermelhas de Machado – 
ASFV 

R$ 20.000,00 

XXII – Associação dos Congadeiros de Machado R$ 150.000,00 

XXIII - Associação de Cavaleiros e Muladeiros Independentes de Machado R$ 10.000,00 

 

I - Associação dos Municípios do Lago de Furnas – ALAGO R$ 6.000,00 

II - Associação Mineira de Municípios – AMM R$ 19.000,00 

III – Colegiado de Gestores Municipais da Assistência Social do Estado de Minas 
Gerais – COGEMAS-MG 

R$ 300,00  

IV - Confederação Nacional de Municípios - CNM R$ 18.000,00 

V – Consórcio Intermunicipal de Saúde Região Alto Rio Pardo - CISMARPA R$ 149.347,08 

VI – Consórcio Intermunicipal de Saúde Região dos Lagos - CISLAGOS R$ 547.000,00 
VII – Consórcio Intermunicipal de Saúde Microrregião Sul de Minas – CISSUL R$ 165.127,73 

 

I – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança – (Fundeb) 

II – Associação Cônego Walter (FNAS – COVID) 

R$ 292.943,80 

R$ 20.000,00 

II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE (FNAS) 

III – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE (FUNDEB) 

R$ 52.719,00 

R$ 346.371,00 
III - Creche SINAI – (Fundeb) 

IV – Comunidade Terapêutica Missão Vida Nova (FNAS – COVID) 

R$ 401.616,50 

R$ 20.163,96 

V - Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado – RRH Urgência 
e Emergência 

R$ 2.463.275,00 

VI - Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado – PRÓ HOSP R$ 312.410,00 

VII - Lar Fabiano de Cristo (FNAS) R$ 46.000,00 
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